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INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL
s o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o
providências urgentes quanto à
manutenção da Academia ao Ar
Livre  e  do  Parquinho  Infantil
localizados  no  Bairro  Bom
Jesus, na forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, que realize à manutenção da academia ao Ar Livre e do
Parquinho Infantil localizados no Bairro Bom Jesus,  os brinquedos estão deteriorados,
desgastados pelo tempo, o que causa preocupação com a segurança das crianças. 
  
  
          Recentemente, moradores da comunidade têm expressado preocupações acerca do
estado precário dos aparelhos e brinquedos dessas áreas de lazer. Os equipamentos
apresentam sinais de desgaste significativo, o que representa um risco à segurança das
crianças e dos demais usuários. 
          Considerando a importância desses espaços para a promoção da saúde, bem-estar
e integração social dos moradores,  é fundamental que sejam realizadas reformas e
manutenções periódicas. A comunidade do bairro Bom Jesus valoriza muito essas áreas,
que são essenciais para o desenvolvimento infantil e para a prática de atividades físicas
dos adultos e idosos. 
          Solicitamos, portanto, que sejam tomadas as devidas providências para: 

Realizar a reforma e a manutenção dos aparelhos da academia ao ar livre.
Reparar ou substituir os brinquedos danificados no parquinho infantil.
Implementar  um plano de  manutenção regular  para  assegurar  a  conservação
desses espaços.

          Estou à disposição para colaborar no que for necessário e aguardo ansiosamente,
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por uma solução que atenda às necessidades da nossa comunidade. 
          Agradecemos a atenção e contamos com seu apoio. 
  
 
 
 
 

 
Cesar Augusto Marques 

Vereador(a) 
Gabinete do Vereador Cesar Augusto Marques 
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